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r. DASCONDTçÔES CrUrS Ol pnÉ-QUs.rmC,lÇÃO
I.I. PRE-QUALIFICAçÂO DI EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
DE REFoRMA E aupnn ÇÀo DA EscoLA DE CTDADANIA Al.troNto ANisto FRorA cAIC,
JLNTO A SECRETARTA Oe eOUCeçÀO MLíNICIPIO Oe CnereÚS CE, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instÍumento.

ANEXO I_ PROJETO BASICO
PROCESSo A DMIMSTRÂTryO N" 202ín0,Í0001

DE§CRIÇÃO

PRE.QUALIFICAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA DE CIDADANIA ANTONIO ,ANISIO FROTA _ CAIC.
JT]NTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÂO MUNICIPIO DE
CRATEÚS _ CE

QTD TIND

1.0 Sewiço

1.2. O prazo de ügência da prenualificaçâo é de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' l4.l33, de

2021.

2.EA FUNDAMENTAÇÃO. E DA Df,SCRIÇÂO DA NECESSTDADE D.{'PRÉ-QUALIFICAÇÃO
2.1. A fimdamentação dâ PRE-QUALIFICAçÃO e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referencia.

3.DA DESCRIÇÃO O,r SOt UÇÃO COMO frM TOrX) CONSIDERADO O CICLO DE yIDA DO
OBJETO E DA ESPECTFICAÇÃO IX) PRODUTO
3.l. A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos

Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO Ix) FORNECEIX)R
Para o processo de pre-qualificação subjetiva com órangàrcia parcial voltado à futurâ contsatação de obras
e serviços de engenhmia os interessados deverão apreserrtar s docmcnfaçjio rtlativa à qualificação
técnicâ, comprovando eperiência anterior e capacidade técnica mínima exigida poa execução de senrços
com características semelhettes ao objeto licitado, bern corno a docusrcntaçâo de quelificação
econômico-Iinanceira, com a finalidade de verificar a capacidade da ernpresa de arcar corn as obrigaçôes
conÍatuais assumidas, garantindo a estabilidade financeira necessária para a execução da obra. A
apresentaçào desses documentos risa assegurar que os licitantes possuam nâo apenas conhecime o técnico
compâtível com a complexidade da obra- mas tamHm solidez cconômico-finefccire. de forma a

minimizar riscos à Administraçào Públicrr como a paralisação ou abandono da execução contratual poÍ
incapacidade de cumprimento das obriga@s.

5. QUALTFTCAÇÀO rÉCXrC.C, pARCIAL PAkA OBRA.S

A qualiÍicação técnica parcial para obras busca assegumr que â empresa possui a experiência mínima e a
capacidade tecnica básica para executar o tipo de obra especificado no edital. bern como os documentos de
qualificação econômica financcira. A documenração exigida inclui:

I - Regfufro no Conselho Profissionel: Apresentação de registro no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e AgÍonomiâ) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Uúanismo), conforme aplicável- para
empresas de engenhari4 arqúretura ou constÍuÉo, dendendo is exigências da legislação profissional:

II - At6Íodo t€cnico Profissional fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado, deüdamente
registrado e certificado na antidade proÍissional cornpaenie - CREA, que compÍove que a licitarte possui
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ern seu QUADRO PERMANEnNTE, proÍissional que tenha executado obra e serviços semelhantes
objeto ora licitado, com as seguintes características dos seguintes itens de relevância:

Í1. l -Entende-sg para fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente:

a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo ernpregatício atraves de côpia da "Ficha ou Lirro de
Registro de Empregado". da Carteira de Trabalho e Prer.idsncia Social - CTPS e das provas de recolhimento
das obrigações sociais (FCTS) e (INSS) relativas ao ultimo m& anterior à daa de publicação deste edilal,
acompanhadas das respectivas relaçôes de ernpregados.
b) Se SOCIO, comprovando-se a participação sociaária através de ópia do Contraro social e aditivos. se

houver. deüdamente regisuado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresurtar contrato de prsação de serviço. vigente na data de úertua deste
certaÍne, comprovãndo, ainda o registro do responsrível tecnico da licitantejunto ao CREA acompanhado
de declaração ou documerto equivalente expedido, tsnbérn pelo CREA, que indique a relaçâo da< empÍesas
ern que o profissional contratado figure como responsável técnico.

II.2 - Os atestados de capacidade técnica professional, deverâo estar acompanhados das respectil as

Ceútlõcs de Acervo Tecnico - CAT, deüdamente emitidas pelo CREA competente, como forma de
comprovação de que os serviços foram efetivaÍnente executados por profissional legalmente húilitado e

registrado.

ll3 - Engenhciro Ehtricista
Tendo em vista que o objeto contempla a substituição da subcstrçilo elótrica de 225 kVÁ" a licitante
deverá comprovar vínculo com engenheim eletricistr registrado no CREÀ com atribúções específicas
para projetos e execuçâo de instalações elétricas ern média tensào. A comprovâçâo será fêita poÍ meio de:

. Registro profissional no CREA;
o Certidâo de Acervo Tecnico (CAT) de obm anlerior compatível, €mitida €m nome do prolissional,

devidarnenre registrada no CREA;
. Comprovaçào de rinculo permanerte com a empresa, nos mesmos moldes exigidos no itern Il.l.

lll - Dcmomtrrção dcCepacidrdc Técnico-Opcracional, draves de Atestado{s) fornecidos(s) por pessoa
juridica de direito pÍúlico ou privado. com identificação do assinmte. comprovando que a LICITANTE
(Empresa), em seu nome, que teúa executâdo obra e serviços semelhantes com o objeto ora licihdo, com
as seguintes caracteristicas e quartidades iguais ou superiores a 30%.
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('óDrGo E DES('Rr('Ão
CI92O _ PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP. = I2MM. INCLUS. POLIMENTO ONTERNO)
C3028 _ REBOCO C/ ARG,AMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADÀ TRAÇO I:3
CI339 _ ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, .ALUMINIO
OU PLÁSTICAS, VÀO IsM
C443I CER]IMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATE IOXIOCM (IOO CM') -
DECORATIVA P/ PAREDE

CÓDI@ E DESCRIÇÃo QTD TOTAL DO
PROJETO

CI92O _ PI§O ÍNDUSTRIAL NATLTRAL ESP. = I2MI\4. INCLUS. POLIMENTO
(INTERNO)

4. t68,87 M'

C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO
l:3
C I339 _ ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
ALUMiNIo ou?LÁsrrces. vÀíJ lsM

2.845.28 M:

C443I CERÀMICA ESI\IÁLTADA C/ ARC. CIMENTO E AREIA ATÉ IOXIOCM
( l0o cM) - DEcoRATIvA P/ PAREDE

2 470,11 M:

6.745. r 6 M:
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IlI.l - Os atestados de capacidade tecnica operacional deverào estar acompuüados das
Certidõcs de Acervo Técnico - CAT, deyidârnente emitidas pelo CREA competente, como forma de
compÍovaÉo de que os serviços forarn efetívamente executados por empresa legalmente habilitada e

registrada.

IV - Registro dos ProÍissionais Responsáveis: ApÍes€ntação do registro dos engenheiros ou profissionars
tecnicos no CREA, detalhando suas atribuições e experiência relacionadas à execução de obras compatíveis
com o objeto da licitação.

5.I. QIjALIFICAÇÂO ECONÔMICG^FINANCEIRA PARCTAL PARA OBRAS

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do liciturte (inciso Il do art. 69 dâ Lei
n" 14.133, de 2021): na hipótese de o documento não conteÍ expressaÍnente o prazo de valitlade o
documento será considerado vríúido pelo prazo de 30 (trinta) diâs. a partir da data de sua emissão.

b) Balanço parrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstsações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024), comprovando:

b. l. lndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solv-ência Geral (SG) superiores a I (um.
obtidos pela aplicaçâo das seguintes formulas:

I - Liquídez Geral (LG) : (Ativo Circula*e + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circul ante):
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulânte +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC): (Ativo Circulante): (Parsivo Circulante);

b.2. Os documentos referidos acima línirar-se-ão ao último.exercício nocaso de a pssoa jurídica ter sido
constihrída há menos de 2 (dois) anos;

b.3. Os documentos referidos ecima dwerão ser odgidos com base no limite definido pela Receitâ Federal
do Brasil para transmissâo da EscrituÍaçâo Cortrábil Dgital - ECD ao Sped.

c) As ernpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiíbeis p€lo balanço de abertura- (Lei n' 14.133, de
2021. art. 65, § l").

d) O balanço patrimonial demonstração de resultado de exercicio e demais dernonstra@es contábeis
limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juríüca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 60 do aÍt. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).

e) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item dele,rá ser âlestado mediante declaraçao

assinada por profissional hatrilitado da área contábil, apresentada pelo ücitante.

f) Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeir4 será exigido que todas as licitantes
demonstrêm possuir patrimônio líquido mínimo corneslxrndente a, no mínimo, l0'/o (du. por cento)
do valor estimado dâ contratação, conforme permitido pelo art 69, § 4', da Lei n' 14.83n021.

f.l. JustiÍicativs: Con§derando a na'tweza e a relevância do objeto contratual, bem como os nscos
inerentes à sua execução, justifica-se a exigência de patrimônio líquido minimo côÍrespondente a 70oto (dez

por c€nto) do valor estimado dâ contrâtaçâo como reqúsito de qualificação econômico-financeira.
Tal medida visa assegurar qrrc as licitantes detenharn capacidade econômico-financeira compatÍvel com as

obrigaçôes contÍâtuais, mitigando riscos de ioadimplemento e garantindo maioÍ seguÍança na execução do
contrãto. A exigência de robustez patrimonial é especiaimente pertinente quando se trata de contrâtação de
objetos com cornplexidade técnica e impacto oÍçsnentário significativo, situações ern que eventuâis falhas
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contratuais podern acarretaÍ prejuizos à AdministraSo Pública e compruneter a pÍestaçâo de serviços
públicos essenciais.
A preüsão encontra respaldo no arr. ó9, § 4', da ÍÁ n" l4.l33l202l, que permite à Administragào exigir.
desde que devidamente justificado en nzfu dos riscos envolvidos. patrimônio liquido mínimo ou capital
social minimo de até l0% do valor estimado da contralação.
A exigência será aplicada de forma isonômica a todas as licitantes, não se traando de restrição indeüda à

comp«itividade, mas de medida proporcional e necessária para garantir a viabilidade da execução
contÍatual, conforme recomenda os princípios da eficiência interesse público e seleçâo da proposta mais
vantajos4 pilares da nova ki de Licitações e Contratos.

5.I.2. DECI.ARAÇÓES OBRIGATÓRIAS PÀRA INSCRIÇÃO E P,{RTICIPAÇÃO NO
PROC'ESSO DE PRÉ-QUALIFICAÇÂO

Para formalizar a inscrição e paÍticipaçâo no processo de pré-qualificação, o interessado deverá atrexar, no
sistema eletsônico, as declarações obrigatórias listadas a seguir. Cada declaração será exibida com o titulo
corres?ondente e deverá ser confirmada pelo interessado, indicando sua conformidade com os rcquisitos
exigidos e seu compromisso com a reracidade das informações.

I- Cada declaração confirmada permanecerá anexada no sistema juntamente com o Íestante da
documentação solicitada assegurando a rastreabilidade e a transparência dos compromissos assumidos.

ll- Caberá ao inteÍessado em paticipar da pre-qualiÍicação acompanhar as operações no siíema eletrônico
durante o processo, sendo responúvel pnr evantuais ônus decorrentes da inobservância de mensagens e

notifica@es emitidq< pela A&ninistrâÉo ou da desconexão de seu acesso.

6. ESTMATIVAS DO !âLOR DA CONTRÂTAÇÃO
6.1. O custo estimado total da contratação é de Rl§ 9.301.412,72 (Nove milhõos trezentos e um mil
quaúoc€ntos e doze reais e setenta e dois c€ntavos).

7. DA ADEQTÍAÇÃO OnÇlU enrÁnn
7.1. As despesas decorrentes da presente conhatação corÍerão à conta de recuÍsos específicos consignados
no Orçamento, na{s) dotação(çõ€s) I 5I5. I2.36I.O23I.I.O3O - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO FUND.{MENTAL. no(s) eleÍnento(s) de despesa(s): ,14905100

Obras e instalações;
7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequsntes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentí,r:ia respectiva e liberaçâo dos créditos corres?ondentes. mediante ryostilarnento.

CRATEUS-CE, 09 DE JULHO DE 2025

ORDENADORA DE DESPESAS
Secretaria Municipal de Edrrcaçào
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- Declarações obrigatóries:
a- Declaração de Aturdimento aos Requisitos de Pr+Quali6cação
b- Declaração de ManutençAo de Documentos Atualizados
c- Declaragão de Responsabilidade e Veracidade das lnformações Fornecidas
d- Declaração de Não lnidoneidade
e- Declaraçâo de Experiência Tecnica


